
 
CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 

GERÊNCIA DE EVENTOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Justificativa: 

Aquisição de mesa de acrílico, tipo bistrô, visando a ambientação e estruturação de 
espaços institucionais para utilização em eventos, cerimônias e atividades 
institucionais, com conforto, funcionalidade e estética. O item solicitado é específico e 
com característica técnica e visual padronizada, essencial para atender às 
necessidades institucionais do MPSC (assinaturas em pé de documentos – termos de 
posse, convênios - durante os eventos). 
Para um melhor entendimento dos objetos requisitados por parte dos proeminentes 
licitantes, evitando assim ofertas de objetos não atendentes ao requisitado, faz-se uso 
de modelos referência, conforme previsto na Lei 14.133/21, Art. 41, inciso I, alínea d.  
Considerando uma ampla concorrência no processo, solicito que não exista restrição 
de participação apenas para empresas ME e EPP, pois em certames recentes apenas 
com participação de ME e EPP tivemos lotes fracassados e outros que a demora foi 
de semanas para finalizar; ainda, em virtude de que o material solicitado é bem 
específico e não são muitas empresas que fornecem, evitando assim que o processo 
seja deserto ou fracassado. 
Considerando o inciso III, artigo 49, da LC 123/2006 prevê: 
“Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. 
Ainda, por se tratar de objetos que merecem obedecer aos requisitos de qualidade, 
eficiência, além de fatores de logística e de recebimento dos mesmos, esclareço que 
não cabe reserva de cota específica para ME / EPP para lotes com valor superior a 
80 mil reais, por não trazer nenhuma vantagem ao MPSC no caso de adotar esse 
critério. 
 
Objeto: Aquisição de mesa de acrílico para ambientação e estruturação dos espaços 
de eventos.  
 

Item(ns): 

Item 1 – Mesa de acrílico, conforme especificações abaixo: 
Quantidade: 1 (uma) unidade. 
Unidade orçamentária: FECEAF 
Marca/Modelo de referência: Acrilmais Acrílicos ou similar de melhor qualidade. 
 

Especificações: 
1.1 Material: Acrílico transparente com 10mm de espessura; 
1.2 Dimensões aproximadas: 
1.2.1 Altura: 1.100 mm; 
1.2.2 Largura: 600 mm; 
1.3 Formato e corte: Recortado sob medida; Mesa bistrô 
1.4 Estrutura com estabilidade e segurança compatível para uso em pé durante 
eventos; 
1.5 Acabamento com bordas polidas; 
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1.6 Suporte de peso compatível com uso regular em eventos (mínimo de 20 kg 
distribuídos); 
1.7 Garantia mínima de 06 (seis) meses após o aceite. 
 

INFORMAÇÕES GERAIS  

1) Local de entrega: 

Unidade administrativa: Ministério Público do Estado de Santa Catarina - MPSC 

Endereço Completo: Rua Bocaiúva, n. 1792, Centro, Florianópolis 

Gestor/Responsável pelo recebimento: Giovana Pereira Rocha 

Telefone: (48) 99960-4220 E-mail: eventos@mpsc.mp.br 

Horário de atendimento/recebimento: 07h e 19h 

 

2) Prazo de entrega: até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Serviço (AS). 

3) Condições de entrega: 

a) Os objetos deverão ser entregues em sua embalagem original (caixa fechada), sem 
nenhum tipo de rasura. 
 
b) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega no local especificado pelo 
MPSC. 
 

c) Fica a cargo da CONTRATADA a verificação dos critérios de acesso no local de 
entrega. 
 

d) Nenhum dos objetos contratados poderá ser substituído por outros de material 
diferente do solicitado neste Edital, salvo por objetos de qualidade comprovadamente 
iguais ou superiores e mediante justificativa por escrito devidamente fundamentada e 
aceita pelo MPSC, também de forma expressa. 

 

Florianópolis, 14 de novembro de 2025. 

 

[assinado digitalmente] 

Giovana Pereira Rocha 

Gerente de Eventos 
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Assinaturas do documento
"Termo de Referência Simplificado_Mesa de Acrilico"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: NPJDIZ8E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANA PEREIRA ROCHA (CPF: ***.631.589-**) em 01/12/2025 às 18:29:18 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC Certisign RFB G5", emitido em 05/05/2025 - 13:58:39 e válido até 04/05/2028 - 13:58:39.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://sga.mpsc.mp.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo 2025/039599 e o código
NPJDIZ8E ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://sga.mpsc.mp.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=MPSC-39599-2025-770-39599-NPJDIZ8E-I

